PARECER N.º  841, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 499, DE 2001

De autoria do Nobre Deputado Vítor Sapienza, o projeto em epígrafe proíbe a distribuição gratuita de cigarros, charutos ou cachimbos nas dependências de próprios públicos estaduais, praças, logradouros, escolas, faculdades e demais recintos de propriedade do Estado.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição permaneceu em pauta nos dias correspondentes às 116ª a 120ª Sessões Ordinárias, de 29/08 a 04/09/01, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Remetida ao exame da Comissão de Constituição e Justiça, esta não logrou manifestar-se tempestivamente, razão pela qual foi designado este Relator Especial, que, por seu turno, ratificou a manifestação anterior, com emenda.

Não logrando igualmente a Comissão de Saúde e Higiene pronunciar-se no prazo regimental, designou-se Relatora Especial a Nobre Deputada Analice Fernandes, que também se manifestou pela aprovação, com a emenda apresentada pelo Relator Especial às fls. 10.

Designado Relator Especial, pela omissão da Comissão de Finanças e Orçamento em produzir manifestação tempestiva, entendemos que a proposição atende plenamente, por meio de seu artigo 4º, o que determina a Lei Magna do Estado quanto à previsão financeiro-orçamentária.

Por todo o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 499, de 2001, com a emenda apresentada pelo Relator Especial às fls.10.

É o nosso parecer.

a) VAZ DE LIMA – Relator Especial      
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